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CONTRATO CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO
ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLTCO. CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MTINICIPAL N.'339 DE OI DE
MARÇO DE 2000.
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Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo para admissão temporiíria de pessoal por
excepcional interesse público. na forma do Art. 37, [V da Constituição Federal, do Artigo 97,
inciso VII da Constituiçào Estadual, da Lei 339/2000 deste Municipio, e autorizada pelo Decreto
Ernergencial n" 003/2025, bem como pela Ponaria n' 01412025 de 02 de janeiro de 2025 de um
lado O MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO, Estado de pemambuco. pessoa juridica de
Direito Público. inscrito no CNPJ sob o n' I1.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente
Kenncdy, s/n, Centro, Frei. Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo
Excclcnlissimo Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado. empresário,
ponador da CaÍeira de Identidade n." 5.115.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.5 41.404-07,
residente no Condominio Villas Residence, Estaçâo Experimental,s/n,a 06 Surubim - PE e o
FTINDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MTINICÍPIO DE FREI MIGUELINHO. CNPJ N"
13.811.409/0001-30,com Sede na Avenida Presidente Kennedy, n"275 Centro Frei Miguelinho
- PE, representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. JOSÉ LUIZ DE MOURA, brasileiro.
casado. portador da Carteira de Identidade sob n'1877334, inscrito no CPF/MF sob n."
225.l.85.174-72. residente e domiciliado na Rua Bento Loiola N" 70, Ap. 2003',Casa
Amarela.Recife-PE,CEP:52.05 l-340, denominados simplesmente CONTRATANTES, do outro
lado o (a) Sr.(") ALEXSÀNDRA CESÁR|O DA SllVA,brasileiro(a), solreira, residente e

domiciliado(a) na Travessa da Bica,centro Frei Miguelinho -PE, portador(a) da Cédula de
Identidade sob o n.o 5.546.220 SSP-PE e inscrito(a) no CPF sob o n.' 026.517.924-62, doravante
denominado CONTRÂTADO(A), respectivamente. nas condições e cláusulas abaixo:

Ct,ÁTIST]LA PRIMEIRA - DO OBJE.I.o

O presente contrato tem como objeto a prestaçâo dos serviços de Recepcionista, no àmbilo da
Secretaria Municipal de Saúde, atendendo a situaçâo de excepcional interesse público, atuando com
a superveniência da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro,

O serviço ora contratado tem por fundamento o excepcional interesse público, conforme as
dirctrizcs que norteiam às contratações por tempo determinado.

Parágrafo Segundo.

Considerando a essencialidade do serviço objeto desta contratação, e em virtude da inexistência de
profissional qualificado concursado nos quadros deste Municipio, emerge a carência pela
contratação do serviço em caráter excepcional pela gestão pública.

Pa grafo Terceiro.

O serviço prestado pelo CONTRATADO (A) tem local previamente detemtinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo peíodo de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUStiLA SEGT]NDA - Do REGIME JT,RIDIC0
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O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo entào
regido pelas regras constantes na Lci Municipal n.' 339/2000, de 0l de março de 2000.

(.t,ÁUSTTLA TERCEIRA _ DO PAGAMEN'I'O

Pelo serviço prestado, o CONTRATANTE pagará a irnportância mensal de RS 1.518.00 (um mil,
quinhentos e dezoito reais) com acréscimo de 2oot'o referente à adicional de
insalubritlade/periculosidade inclusos na folha de pagamento dos demais servidores deste
município. bem como compensação financcira cm eventual prestação do serviço em tempo
excedente ao estabelecimento pela Conlratante. Haverá reajuste na mesma época e em percentual
concedido ao funcionalismo Público Municipal.

Parágrafo úlnico.

Da remuneraçào paga ao CONTRATADO (A), serào deduzidos os percentuais correspondentes ás

contribuições previdenciárias e de imposto de renda se for o caso. Ficando ao encargo do
CONTRATANTE realizar os descontos c repassar aos órgãos de controle fiscais e
previdenciários.

CLÁTISTILA QUARTA - Do PRAZo

Parágrafo Primeiro.

O prazo acima avençado poderá ser renovado, havendo interesse mútuo dos CONTRATANTES e

sendo respeitado o prazo do aÍigo 5", da Lei 339|2OOO de 0l de março de 2ü)0.

Parágrafo Segundo.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da parte CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTÀ - DAs oBRIGAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO (A) todos os meios e materiais
necessários para o exercicio de seu oflcio.

Parágrafo Único

O (A) CONTRÂTADO (À) obriga-se â todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

CLÁUSULA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato corrcrão por conta da dotação orçamentária vigente
no orçamento atual do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Frei Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTTMA _ DA RECISÃO CONTRATUAL
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O referido contrato terá o prazo de l2 (doze) meses.
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presente Contrato Administrativo teú eficácia finda, sem gerar direito a qualquer indenização ou

reclamação se, durante sua vigência, vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do Estado
de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasiào em que vicr a ser publicada a decisào no Diário Oficial
do estado.

Parágrafo Primeiro.

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer
tempo sem necessidade de justificação do ato, bastando notificar o (a) CONTRATADO (A) da
decisão de rescisão contratual.

Parágrafo Segundo.

O (A) CONTRATADO (A) poderá a qualquer tempo, rescindir o prescnte instrumento, desde que

requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades junto à Secretaria de Saúde deste

município.

CLÁUSTILA OITAVA - DO FORO

As partes contratantes por estarem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Município de

Santa Maria do Cambucá, Estado de Pernambuco. para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes
da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato em duas vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho, em 02 de Janeiro de 2 25.

JOSE LIN E FRÂNÇA
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